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 Delegacia Regional Tributária de Sorocaba 
- DRT-4
 Posto Fiscal de Sorocaba
 Delegacia Regional Tributária de Sorocaba
PF-10-Sorocaba - Sorocaba
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição 
do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal 
integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe 
da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no Posto 
Fiscal de Sorocaba-SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 
54.714/09.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 81, de 26/11/2015, DOE 28/11/2015, 
exercício 2016

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, de 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, de 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício de 2021

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

AVELINO JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA 570.413.348-72 
00758314477 DEL6196 310178812 2018 426,00 85,19 250,49

 Delegacia Regional Tributária de Campinas 
- DRT-5
 Posto Fiscal de Campinas
 Delegacia Regional Tributária 05 - Campinas
PF-Campinas
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Campinas sito à Avenida Dr. Alberto Sarmento, 4 - Bonfim, 
CEP 13070-901 - CAMPINAS - SP, conforme disposto no artigo 
5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 
às 16h30.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 81, de 26/11/2015, DOE 28/11/2015, 
exercício 2016

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

RITA DE CASSIA DE MORAES 258.529.328-92 00850849560 
JQE8180 310178769 2021 1302,44 260,48 187,55

 Delegacia Regional Tributária de Ribeirão 
Preto - DRT-6
 NOTIFICAÇÃO – AIIM ICMS (EDITAL – PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO OFICIAL)
Contribuinte: MAURO E HELDA PERFUMARIA LTDA I.E. : 

582.687.366.119 CNPJ/CPF: 07.463.873/0001-80 Endereço: RUA 
LIA BIGNATTI CASTELLI, 325, , Geraldo Cor Carvalho Unidade de 
Julgamento: DTJ-2 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO 
DE CAMPINAS -Posto Fiscal de Vinculação: PF-RIBEIRÃO PRETO, 
AV.PRESIDENTE KENNEDY, 1550 - RIBEIRÂNIA - Ribeirão Preto - 
SP AIIM -ICMS Nº 4.144.769-4, de 01/02/2022

Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, 
ambos do Decreto nº 54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO 
da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 
por infração à legislação tributária devendo recolher o débito 
fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias eis durante os 
horários de expediente.

4.94 02.004.00 RIOPEDRENSE de 521 a 670 ml R$ 3,60 R$ 2,20
4.95 02.004.00 TELECO TECO de 361 a 520 ml R$ 3,77  
4.96 02.004.00 RIOPEDRENSE de 761 a 1000 ml R$ 4,34  
4.97 02.004.00 TELECO TECO de 761 a 1000 ml R$ 9,50 R$ 9,15
4.98 02.004.00 TELECO TECO 

SABORES (TODAS)
de 761 a 1000 ml R$ 11,07  

5.5 02.005.00 SELVAGEM de 271 a 360 ml R$ 5,86  
5.6 02.005.00 SELVAGEM de 761 a 1000 ml R$ 15,32  
5.7 02.005.00 SELVAGEM de 671 a 760 ml R$ 10,13  

8.42 02.008.00 GIN INTENCION 
STRAWBERRY

de 761 a 1000 ml R$ 21,11  

8.43 02.008.00 INTENCION de 761 a 1000 ml R$ 20,64  
12.18 02.012.00 INTENCION de 761 a 1000 ml R$ 23,99  

16.136 02.016.00 ZORRO de 761 a 1000 ml R$ 49,03  
18.57 02.018.00 INTENCION de 361 a 520 ml R$ 7,96  
18.58 02.018.00 INTENCION de 761 a 1000 ml R$ 18,02  
18.59 02.018.00 INTENCION 50 

DOUBLE BLACK
de 761 a 1000 ml R$ 21,66  

18.60 02.018.00 KOROLEWA de 1501 a 2500 ml R$ 16,57  
18.61 02.018.00 RAYSLOF de 761 a 1000 ml R$ 11,95  
18.62 02.018.00 SPOLLOV de 761 a 1000 ml R$ 10,99  
19.7 02.019.00 KOMAROFF de 761 a 1000 ml R$ 24,95  

22.38 02.023.00 BALY BIER VINHO de 521 a 670 ml R$ 8,87  
22.39 02.023.00 CANTINHO SERRA de 1001 a 1500 ml R$ 9,00  
22.40 02.023.00 CANTINHO SERRA de 2501 a 5000 ml R$ 21,25  
22.41 02.023.00 CANTINHO SERRA de 761 a 1000 ml R$ 5,50  
22.42 02.023.00 CAPRICHO de 761 a 1000 ml R$ 9,69  
22.43 02.023.00 CAPRICHO MARULA de 761 a 1000 ml R$ 15,30  
22.44 02.023.00 COIOTE de 361 a 520 ml R$ 4,49  
22.45 02.023.00 ESPARTHA VINHO de 521 a 670 ml R$ 7,30  
22.46 02.023.00 MASTER GOLD de 761 a 1000 ml R$ 9,80  
22.47 02.023.00 ousadia de 361 a 520 ml R$ 4,60  
22.48 02.023.00 PINK MOON de 521 a 670 ml R$ 9,99  
22.49 02.023.00 PINTA LINGUA de 761 a 1000 ml R$ 18,99  
22.50 02.023.00 RAYSLOF de 761 a 1000 ml R$ 12,73  
22.51 02.023.00 TELECO TECO 

LIMÃO
de 361 a 520 ml R$ 3,75  

22.52 02.023.00 Cantina da Serra de 1001 a 1500 mL R$ 12,29  
22.53 02.023.00 Cantina da Serra de 2501 a 5000 mL R$ 31,02  
22.54 02.023.00 Cantina da Serra de 761 a 1000 ml R$ 6,99  
23.33 02.018.00 comary de 761 a 1000 ml R$ 16,08  

" (NR);
Artigo 3º - Ficam revogados os itens 2.83, 2.101 e 2.102 

do Capítulo I do Anexo III da Portaria CAT 97/21, de 28 de 
dezembro de 2021.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos:

I - a partir de 1º de fevereiro de 2022 em relação aos artigos 
2º, 3º e itens 3.296 e 3.297 alterados pelo inciso I do artigo 1º;

II - desde 1º de janeiro de 2022 em relação às demais alte-
rações previstas no artigo 1º.

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital II
 Núcleo de Serviços Especializados - II - IPVA
 Delegacia Regional Tributária da Capital II - São Paulo
PF-Lapa
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no 
PF-Lapa sito à Rua Nossa Senhora da Lapa, 370, CEP 05072-000 
- SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 
54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 81, de 26/11/2015, DOE 28/11/2015, 
exercício 2016

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

RENATO SIQUEIRA DE ALMEIDA 143.221.908-12 
00233422951 EQV3318 310178782 2021 281,71 56,34 16,90

 Delegacia Regional Tributária de Santos
 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTARIA DO LITORAL
COMUNICADO
O Delegado Regional Tributário do Litoral - DRT/2, com fun-

damento nos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, comunica 
que no Processo Administrativo nº SFP-EXP-2022/24957, deter-
minou a Instauração do Procedimento Administrativo de Consta-
tação de Nulidade de Inscrição (PCN), em virtude da constatação 
de inexistência do estabelecimento para o qual foi concedida a 
Inscrição Estadual Nº 369.185.768.119, da empresa JARDIM SUL 
COMÉRCIO DE METAIS- EIRELI, CNPJ Nº 35.165.311/0001-95, 
com endereço indicado como AVENIDA ALBERT SABIN 2896 – 
Jardim das Palmeiras - Itanhaém/SP, CEP 11.740-000. A situação 
descrita enquadra-se na hipótese prevista no inciso III, do artigo 
30 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/2000, na redação 
dada pelo Decreto 51.305/2006

III - os itens indicados abaixo do Capítulo I do Anexo IV:
"

Item CEST Marca Tipo de embalagem Tamanho Preço final
3.61 03.021.03 PETRA ORIGEM 

PURO MALTE
 lata até 310 ml R$ 2,51

3.62 03.021.03 PETRA ORIGEM 
PURO MALTE

lata de 311 a 360 ml R$ 3,12

3.63 03.021.03 PETRA ORIGEM 
PURO MALTE

 lata de 361 a 660 ml R$ 3,88

3.66 03.021.03 PETRA PREMIUM  lata de 311 a 360 ml R$ 3,70
4.68 03.021.01 Therezópolis - Gold Garrafa de vidro não 

retornável ( long neck)
de 311 a 360 ml R$ 3,88

" (NR);
IV - os itens indicados abaixo do Capítulo I do Anexo V:
"

Item CEST Marca Embalagem Não 
retornável

Retornável

1.23 02.001.00 Ervas Amargas Arco Íris de 361 a 520 ml R$ 9,35
6.21 02.006.00 Gengibre Arco Íris de 361 a 520 ml R$ 8,52
10.42 02.010.00 Cacau Arco Íris de 361 a 520 ml R$ 11,22

" (NR).
Artigo 2º - Ficam acrescentados, com os seguintes valores 

em reais, os itens adiante indicados à Portaria CAT 97/21, de 28 
de dezembro de 2021:

I - os itens indicados abaixo ao Capítulo I do Anexo II:
"

Item CEST Marca Tipo de 
Embalagem

Tamanho Preço Final

3.374 03.010.01 Refree  Embalagem PET  de 1751 a 2499 ml R$2,98
3.375 03.010.01 Saboraki (99)  Embalagem PET de 661 a 1200 ml R$2,68
3.376 03.010.01  Tubaína Vintage  Embalagem PET  até 310 ml R$2,33
3.377 03.010.01 FEITIÇO(66)  Embalagem PET  de 401 a 660 ml R$2,66
3.378 03.010.01 FORS(69)  Embalagem PET de 261 a 400 ml R$1,75
3.379 03.010.01 FRUTUBA(70) Embalagem PET de 401 a 660 ml R$1,85
3.380 03.010.01 GIPPS(115) Embalagem PET  até 260 ml R$1,97
3.381 03.010.01 GUARAÉ(139)  Embalagem PET  até 260 ml R$1,31
3.382 03.010.01  Mate Chimarrão (84)  Lata  de 311 a 360 ml R$3,39
3.383 03.010.01 Limongi (82)  Embalagem PET  de 261 a 400 m R$1,49
3.384 03.010.01  Philomena  Embalagem PET  de 1751 a 2499 m R$3,16
3.385 03.010.01 Primorzinho  Embalagem PET  até 260 ml R$1,34
3.386 03.010.01 Q-Sede  Embalagem PET  de 1751 a 2499 ml R$3,01
3.387 03.010.01 BELLFRUT CITRUS(121) embalagem pet de 1201 a 1750 ml R$3,48

" (NR);
II - os itens 2.116 e 2.117 ao Capítulo I do Anexo III:
"

Item CEST Marca Embalagem Tamanho Preço
2.116 03.013.01 RED HOT pet de 661 a 1200 ml R$ 7,36
2.117 03.013.01 RED HOT pet de 1751 a 2499 ml R$ 9,73

" (NR);
III - os itens indicados abaixo ao Capítulo I do Anexo IV:
"

Item CEST Marca Tipo de 
embalagem

Tamanho Preço 
final

2.81 03.022.03 Heineken 0,0% Lata até 310 ml R$ 3,72
2.82 03.021.03 Cerveja Devassa pack 

18 unidades
lata De 311 a 360 ml R$ 44,64

2.83 03.021.03 Cerveja Devassa pack 
lata 18 unidades

lata  de 411 a 660 ml R$ 47,52

2.84 03.021.03 Cerveja Tiger pack 12 
unidades

lata de 411 a 660 ml R$ 40,20

2.85 03.021.03 Cerveja Lagunitas – 
pack 12 unidades

lata De 311 a 360 ml R$ 83,88

2.86 03.021.01 Cerveja Blue Moon 
(nacional) – pack 24 

unidades

Long neck – 
embalagem não 

retornável

de 311 a 360 ml R$ 321,12

2.87 03.021.03 Cerveja Blue - Moon 
(nacional) –pack 12 

unidades

lata De 311 a 360 ml R$ 135,00

4.588 03.022.01 CERVEJA DUSZA 
WEISSBIER

Garrafa de Vidro 
Não Retornável 

(Long Neck).

de 361 a 660 ml R$ 12,62

4.589 03.023.00 Chope 12 pentamalte Pet Preço Por Litro R$ 13,50
4.590 03.023.00 Chope 12 Pentalúpulo Pet Preço Por Litro R$ 14,90
4.591 03.023.00 Chope 12 outros Pet Preço Por Litro R$ 14,90
4.592 03.023.00 Chope walfanger Pet Preço Por Litro R$ 12,50
4.593 03.023.00 Chope walfanger IPA Pet Preço Por Litro R$ 14,20
4.594 03.023.00 Chope walfanger 

weizwn
Pet Preço Por Litro R$ 12,50

4.595 03.023.00 Chope walfanger outros Pet Preço Por Litro R$ 13,90
4.596 03.023.00 Bamboa pilsen lata De 311 a 360 ml R$ 1,99
4.597 03.023.00 Moema lata De 311 a 360 ml R$ 1,79
4.598 03.023.00 Aretzbeer Royal Pilsen lata de 411 a 660 ml R$ 1,65
4.599 03.023.00 Serras Gerais IPA Lata De 311 a 360 ml R$ 2,10
4.600 03.023.00 Serras Gerais Witbier lata De 311 a 360 ml R$ 1,89
4.601 03.023.00 HOFFEN (APA) ARTEMIS barril preço por Litro/ 1L R$ 15,50
4.602 03.023.00 HOFFEN (IPA) ZEUS barril preço por Litro/ 1L R$ 16,67
4.603 03.023.00 HOFFEN (PILSEN) GOL-

DEN EYE
barril preço por Litro/ 1L R$ 12,75

4.604 03.023.00 HOFFEN (WEISS) SNOW 
WOLF

barril preço por Litro/ 1L R$ 15,50

4.605 03.023.00 HOFFEN CATHARINA 
SOUR

barril preço por Litro/ 1L R$ 22,67

4.606 03.022.01 BLINER (TODAS) - frutas 
vermelhas, maça verde, 

maracuja

Garrafa de vidro 
não retornável

de 311 a 360 ml R$ 6,24

4.607 03.023.00 Chope Walfanger 
(todos) German Pilsner, 
Helles, Weizen, Altbier, 
Vienna Lager, Bliner

barril Preço por L R$13,20

4.608 03.023.00 Chope Walfanger 
IPA e Doppelbock

barril Preço por L R$15,41

4.609 03.023.00 Chope 12 pentamalte barril Preço por L R$ 11,90
4.610 03.023.00 Chope 12 outros barril Preço por L R$13,90
4.611 03.022.01 SULAMERICANA Garrafa de vidro 

não retornável
de 661 a 1000 ml R$13,14

4.612 03.022.01 Bali Hai Bali Hai Bali Hai R$7,31
4.613 03.022.01 Baly Bier Lager Garrafa de Vidro 

Não Retornável 
(Long Neck)

e 361 a 660 ml R$7,00

4.614 03.022.01  Baly Bier PILSEN Garrafa de Vidro 
Não Retornável 

(Long Neck)

e 361 a 660 ml R$7,13

4.615 03.022.01  Sulamericana Black Garrafa de Vidro 
Não Retornável 

(Long Neck

De 361 a 660 ml R$7,81

" (NR);
IV - os itens indicados abaixo ao Capítulo I do Anexo V:

“Item CEST Marca Embalagem Não retornável Retornável
1.37 02.001.00 ARRIBA MEXICALE de 761 a 1000 ml R$ 39,13  
1.38 02.001.00 COLISEU de 761 a 1000 ml R$ 19,49  
3.19 02.003.00 INTENCION de 271 a 360 ml R$ 5,64  
3.20 02.003.00 SIA ICE de 271 a 360 ml R$ 10,99  
3.21 02.003.00 SYN ICE de 271 a 360 ml R$ 3,39  
4.84 02.004.00 KATIRA de 671 a 760 ml R$ 14,12  
4.85 02.004.00 KATIRA UMBURANA de 671 a 760 ml R$ 22,99  
4.86 02.004.00 ONCINHA de 361 a 520 ml R$ 4,01  
4.87 02.004.00 ONCINHA de 521 a 670 ml R$ 4,68 R$ 4,20
4.88 02.004.00 ONCINHA de 671 a 760 ml R$ 14,99  
4.89 02.004.00 ONCINHA de 761 a 1000 ml R$ 7,58 R$ 6,65
4.90 02.004.00 ONCINHA SABORES 

(TODAS)
de 761 a 1000 ml R$ 12,88 R$ 9,39

4.91 02.004.00 QUEBRA GELO de 521 a 670 ml R$ 4,49  
4.92 02.004.00 RIOPEDRENSE de 361 a 520 ml R$ 2,49  
4.93 02.004.00 QUEBRA GELO de 361 a 520 ml R$ 2,24  

 EXTRATO DE CONTRATO
Finalidade: Rescisão
Termo de Contrato nº 01.0014/21P00497/21
Processo FUNAP-PRC-2021/00497
Objeto: Prestação de Serviço de Supervisão e Instrução em 

Curso Profissionalizante
Dispositivo Legal: Caput do artigo 25 da Lei Federal nº 

8.666/93
Contratante: UGE 381101 - FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL 

PEDRO PIMENTEL – FUNAP
Contratada: MEI Mario Marinho Tinta Perez 23821468858, 

CNPJ 43.693.239/0001-05
Data da Rescisão: 27/01/2022

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SFP-05 de 02-02-2022
Suspende o pagamento do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA relativo ao exercício de 2022, na 
hipótese que especifica. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo 
em vista o disposto no artigo 49-A da Lei nº 13.296, de 23 de 
dezembro de 2008, e nos artigos 1º, “caput”, e 2º das Dispo-
sições Transitórias do Decreto nº 66.470, de 1º de fevereiro 
de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica suspenso o pagamento do Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA relativo ao exer-
cício de 2022 de um único veículo pertencente a pessoa com 
deficiência ou com transtorno do espectro do autismo que teve 
a isenção reconhecida ou concedida pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento para os exercícios de 2020 ou de 2021.

Artigo 2º - Para fins de concessão da isenção do IPVA relati-
vo ao exercício de 2022 e seguintes, a pessoa com deficiência ou 
com transtorno do espectro do autismo deverá apresentar novo 
pedido à Secretaria da Fazenda e Planejamento, instruído com 
os documentos previstos no artigo 1º do Decreto nº 66.470, de 
1º de fevereiro de 2022.

§ 1º - O pedido de que trata o “caput” deverá ser protoco-
lado até 31 de julho de 2022.

§ 2º - Não sendo protocolado novo pedido de concessão 
da isenção no prazo indicado no § 1º, o pagamento do imposto 
relativo ao exercício de 2022 deverá ser efetuado até o dia 
31 de agosto de 2022, sob pena de exigência de acréscimos 
moratórios e juros.

Artigo 3º - Na hipótese de o pedido de concessão da isenção 
do IPVA referido no artigo 2º ser:

I - deferido, o imposto relativo ao exercício de 2022 não 
será exigido;

II - indeferido, o imposto relativo ao exercício de 2022 
deverá ser pago integralmente, sem a incidência de acréscimos 
moratórios ou juros, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
ciência do indeferimento.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA CONTROLADORIA Nº 001, DE 02 DE FEVE-
REIRO DE 2022

O COORDENADOR DA CONTROLADORIA DA SECRETARIA 
DA FAZENDA E PLANEJAMENTO expede a seguinte Portaria:

Art. 1º Esta Portaria é expedida para atender a deter-
minação contida no §3º do artigo 4º do Decreto nº 66.457, 
de 28/01/2022, que trata da reestruturação da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento.

Art. 2º A distribuição territorial dos Centros Regionais de 
Controle e Avaliação - CRCAs do Departamento de Controle e 
Avaliação – DCA obedecerá a estrutura a seguir estabelecida:

CRCA I – Sediado na Cidade de Santos, considerando que 
os servidores do DCA atualmente lotados na Cidade de Taubaté 
estarão técnica e administrativamente vinculados a este Centro.

CRCA II – Sediado na Cidade de Campinas, considerando 
que os servidores do DCA atualmente lotados na Cidade de 
Sorocaba estarão técnica e administrativamente vinculados a 
este Centro.

CRCA III – Sediado na Cidade de Ribeirão Preto
CRCA IV – Sediado na Cidade de Bauru, considerando que 

os servidores do DCA atualmente lotados na Cidade de Marília 
estarão técnica e administrativamente vinculados a este Centro.

CRCA V – Sediado na Cidade de São José do Rio Preto, 
considerando que servidores do DCA atualmente lotados na 
Cidade de Araçatuba estarão técnica e administrativamente 
vinculados a este Centro.

CRCA VI – Sediado na Cidade de Presidente Prudente.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 ESCOLA DE GOVERNO

 Portaria da Diretora, de 31-01-2022
AVOCANDO, no uso da competência que lhe confere a 

alínea “q”, artigo 211 do Decreto nº 64.152, de 22 de março 
de 2019, as atribuições e as competências prevista pelo mesmo 
diploma ao Centro de Gestão e Recursos Orçamentários - UA 
31.202, no período de 31-01 a 14-02-2022. (EGESP-001/2022) 
– CVF

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 PORTARIA CAT Nº 06, de 02-02-2022
Altera a Portaria CAT 97/21, de 28 de dezembro de 2021, 

que divulga valores atualizados para fins de determinação da 
base de cálculo da substituição tributária de bebidas alcoólicas, 
refrigerantes, águas e outras bebidas.

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 
44, 293, 294, 313-C e 313-D do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000, e considerando os dados constantes 
de pesquisa de preços elaborada na forma regulamentar, expede 
a seguinte portaria: 

Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 97/21, de 28 
de dezembro de 2021:

I - os itens indicados abaixo do Capítulo I do Anexo II:
"

Item CEST Marca Tipo de Embalagem Tamanho Preço Final
3.296 03.010.01 Tiss(25) embalagem pet de 261 a 400 ml R$ 1,29
3.297 03.010.01 Tiss(25) embalagem pet de 1751 a 2499 ml R$ 3,29
3.351 03.011.00 frutuba(70) Garrafa de vidro retornável De 600 a 999 ml R$ 1,62

" (NR);
II - os itens 2.81 e 2.113 do Capítulo I do Anexo III:
"

Item CEST Marca Embalagem Tamanho Preço
2.81 03.013.01 Fusion Pet de 361 a 660 ml R$ 6,23
2.113 03.013.00 TNT Lata de 361 a 660 ml R$ 8,00

" (NR);


